
INDICAÇÃO Nº 
319
, DE 2009

                                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja realizada a implantação da economia solidária e formação de cooperativas e associações no município da Estância de Ibirá.

JUSTIFICATIVA

                                    O presente pedido é de suma importância, uma vez que, estas medidas aliadas ao trabalho da administração do município de Ibirá beneficiarão o resgate da qualidade de vida da população, ao mesmo tempo em que se investirá na auto-estima dos mesmos, para assim, alcançar mais fortemente um projeto consolidado de desenvolvimento social do município de Ibirá.
Sala das Sessões, em
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